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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 1º de fevereiro de 2025

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177
– Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e pará-
grafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42,
nos termos da Cédula de Crédito Bancário, nº 0010278904, firmado em 18/11/2021, com o(s) Fiduciante(s) RENA-
TO RAMOS DE FARIAS NETO, maior, inscrito no CPF n° 026.112.204-50, no dia 10 de fevereiro de 2025, a partir
das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 226.062,13 (Duzentos e vinte
e seis mil e sessenta e dois reais e treze centavos), o imóvel matriculado sob n° 23.270 do Oficial de
Registro de Imóveis de Matozinhos/MG, constituído pelo Apartamento nº 04, situado na Rua Célia Gonçalves do
Carmo, n° 107, Condomínio Residencial Villa São João II,   bairro São João II, em Prudente de Morais/MG, com 70,00
m² de área privativa total, 24,50m² de área de uso comum, 94,50m² de área real total e 0,25000 de coeficiente de
proporcionalidade. Cadastro Municipal: 01.008.003.0016.004. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação que se encontra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/
A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 12 de fevereiro de 2025,
a partir das 14h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O leilão presencial
ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se
cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e
solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23308).

1º LEILÃO: 10 de fevereiro de 2025, a partir das 10h00min
2º LEILÃO: 12 de fevereiro de 2025, a partir das 14h00min (*horário de Brasília)

SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A
CNPJ Nº 20.231.343/0001-74 NIRE Nº 3130013971-9

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: 25 de novembro de 2024, às 08:00hs (oito horas), na sede da sociedade, 
situada na Alameda Oscar Niemeyer, nº 400, sala comercial 501, bairro Vale do Sereno, Nova Lima/
MG, CEP 34006-049. 2. PRESENÇA: Presentes os acionistas detentores da totalidade das ações 
emitidas pela Companhia, conforme assinaturas nesta Ata e no respectivo no “Livro de Presença de 
Acionistas”, nos termos do artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na sede da Companhia. 3. 
CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Dispensada a publicação dos anúncios ou sanada qualquer a 
inobservância dos prazos referidos no Art. 133 da Lei nº 6.404/76, conforme o disposto no artigo 124, 
§4º da mesma Lei, em decorrência de estarem presentes todos os acionistas da Companhia, conforme 
assinaturas nesta Ata e no respectivo “Livro de Presença de Acionistas”, nos termos do artigo 127 da 
Lei nº 6.404/76 (“LSA”), arquivado na sede da Companhia. 4. MESA: Presidente: JOÃO PEDRO 
LAURITO MACHADO e secretariado por ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES. 5. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre (i) deliberar e aprovar a abertura da filial em Guarulhos/SP e a abertura da filial em 
Salvador/BA; (ii) Incluir novas atividades de saúde ao objeto social da Matriz; (iii) autorização da 
lavratura da ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
6. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas após debates e discussões das matérias constantes da ordem do 
dia, deliberaram, por unanimidade de votos, aprovar: 6.1 A constituição da nova filial, localizada cidade 
de Guarulhos/SP, na Avenida Salgado Filho nº 2120, sala 2112 C andar 21, bairro Centro, Guarulhos/
SP, CEP:07.115-000; 6.2 A constituição da nova filial, localizada cidade de Salvador/BA, na Avenida 
Tancredo Neves nº 1283, sala 902, Edifício Empresarial Ômega, bairro Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, CEP: 41.820- 021; 6.3 A alteração de endereço da filial, localizada cidade de Governador 
Valadares/MG, passando para a Avenida Minas Gerais nº 700, sala 109, bairro Centro, Governador 
Valadares/MG, CEP: 35.010-151. 6.4. Em razão da deliberação aprovado acima, aprova-se a alteração 
da redação do Art. 3º do Estatuto Social da Companhia, para incluir o Parágrafo Décimo, passando a 
vigorar a seguinte redação: Artigo 3º A sociedade tem sede social situada na Alameda Oscar Niemeyer, 
nº 400, Sala: Comerciais 501, bairro Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34006-049 e, o foro 
escolhido para ajuizamento de quaisquer ações é o da Comarca de Nova Lima/MG com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar 
dependências em qualquer parte do território nacional, ou no exterior. (...) Parágrafo Sétimo: A 
Companhia possui filial na cidade de Governador Valadares/MG, na Avenida Minas Gerais nº 700, sala 
109, bairro Centro, Govenador Valadares/MG, CEP:35.010-151 (Governador Valadares); Parágrafo 
Décimo Primeiro: A Companhia possui filial na cidade de Guarulhos/SP, na Avenida Salgado Filho nº 
2120, sala 2112 C andar 21, bairro Centro, Guarulhos/SP, CEP:07.115-000 (Filial Guarulhos); 
Parágrafo Décimo Segundo: A Companhia possui filial na cidade de cidade de Salvador/BA, na 
Avenida Tancredo Neves nº 1283, sala 902, Edifício Empresarial Ômega, bairro Caminho das Árvores, 
Salvador/BA, CEP: 41.820-021. 6.5 Os Acionistas deliberaram ainda, por unanimidade de votos, 
aprovar a inclusão das novas atividades econômicas ao CNPJ Matriz da Companhia, conforme os 
CNAEs a seguir listados: 8610- 1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências; 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/07 - Atividades de reprodução humana 
assistida; 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 8640-2/03 
- Serviços de diálise e nefrologia; 8640-2/04 - Serviços de tomografia; 8640-2/05 - Serviços de 
diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia; 8640-2/06 - Serviços de 
ressonância magnética; 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética; 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - 
ECG, EEG e outros exames análogos; 8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - 
endoscopia e outros exames análogos; 8640-2/10 - Serviços de quimioterapia; 8640-2/11 - Serviços de 
radioterapia; 8640-2/12 - Serviços de hemoterapia; 8640-2/13 - Serviços de litotripsia; 8640-2/14 - 
Serviços de bancos de células e tecidos humanos; 8640-2/99 - Atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente; 8650-0/01 - Atividades de 
enfermagem; 8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 8650-0/99 - Atividades de 
profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 8690-9/01 - Atividades de práticas 
integrativas e complementares em saúde humana; 8690-9/02 - Atividades de bancos de leite humano; 
8690-9/03 - Atividades de acupuntura; 8690-9/04 - Atividades de podologia; 8690-9/99 - Outras 
atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 8711-5/01 - Clínicas e 
residências geriátricas; 8711-5/02 - Instituições de longa permanência para idosos; 8711-5/04 - 
Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS; 8711-5/05 - Condomínios residenciais para 
idosos; 8720-4/01 - Atividades de centros de assistência psicossocial; 8720-4/99 - Atividades de 
assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente. 6.6. Em razão da deliberação aprovado no 
Item 6.4 acima, aprova-se a alteração da redação do Art. 2º do Estatuto Social da Companhia, que 
passa a vigorar a seguinte redação: Artigo 2º A companhia tem como objeto social a prestacao de 
servicos medicos, bem como, atividades de atencao a saude humana realizada por todo e qualquer 
profissional da area da saude, realizados nas sedes das tomadoras ou em locais designados por estas, 
compreendendo, mas nao se limitando a: (1) atividade medica ambulatorial, (2) atividades de 
atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para a urgencias, (3) atividade medica 
ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares, (4) atividades de apoio a 
gestao de saude, atividades de assistencia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes, 
atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistencia a paciente no domicilio, (5) 
atividades de assistencia social prestadas em residencias coletivas e particulares, (6) atividade de 
telemedicina e teleatendimento, (7) servicos moveis de atendimento a urgencias comum e uti movel, 
bem como, locacao de equipamentos para a realizacao dos servicos moveis de atendimento, (8) 
atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto- socorro e unidades para atendimento a urgencias, 
(9) atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgencias, (11) atividades de reproducao humana assistida, (12) atividades de atencao ambulatorial, 
(13) servicos de dialise e nefrologia, (14) servicos de tomografia, (15) servicos de diagnostico por 
imagem com uso de radiacao ionizante, exceto tomografia, (16) servicos de ressonancia magnetica, 
(17) servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia magnetica, 
(18) servicos de diagnostico por registro grafico - ecg, eeg e outros exames analogos, (19) servicos de 
diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos, (20) servicos de quimioterapia 
(21) servicos de radioterapia, (22) servicos de hemoterapia, (23)servicos de litotripsia, (24) servicos de 
bancos de celulas e tecidos humanos, (25) atividades de servicos de complementacao diagnostica e 
terapeutica, (26) atividades de enfermagem, (27) atividades de profissionais da nutricao, (28) atividades 
de profissionais da area de saude, (29) atividades de praticas integrativas e complementares em saude 
humana, (30) atividades de bancos de leite humano, (31) atividades de acupuntura, (32) atividades de 
podologia, (33) outras atividades de atencao a saude humana, (34) clinicas e residencias geriatricas, 
(35) instituicoes de longa permanência para idosos, (36) centros de apoio a pacientes com cancer e 
com aids, (37) condominios residenciais para idosos, (38) atividades de centros de assistencia 
psicossocial, (39) atividades de assistencia psicossocial e a saude a portadores de disturbios psiquicos, 
deficiencia mental e dependencia quimica. 6.7 Fica aprovada, em decorrência do acima exposto, a 
Consolidação na integra da nova redação do Estatuto Social da Companhia (Anexo I), com a finalidade 
de refletir também as deliberações acima. 6.8 Fica aprovada a lavratura da presente ata em forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76. 7. ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES 
LEGAIS: Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram o arquivamento desta ata perante o Registro 
de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os livros societários transcritos para os 
devidos fins legais. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. O Sr. 
Presidente declara, para os devidos fins, que a presente cópia da Ata é uma reprodução fidedigna e 
integral daquela transcrita em livro próprio, atestando sua autenticidade. Nova Lima/MG, 25 de 
novembro de 2024. Assinam a presente ata digitalmente, como Presidente da Mesa, Sr. JOÃO PEDRO 
LAURITO MACHADO e secretariado pelo Sr. ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES; assinam digitalmente 
como acionistas: MC2 PARTICIPAÇÕES S.A, neste ato representada por seu Sócio Administrador 
Mario Caliari Corteletti.

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A.
CAPÍTULO I – Denominação Social, Sede, Objeto e Prazo - Artigo 1º A Companhia terá por 
denominação social SERMEP SERVIÇOS MÉDICOS S.A é uma Sociedade Anônima de Capital 
Fechado, regida pelo presente ESTATUTO SOCIAL, bem como pelas disposições legais aplicáveis e 
adotará o nome fantasia de “GRUPO LIVE MED”. Artigo 2º A companhia tem como objeto social a 
prestacao de servicos medicos, bem como, atividades de atencao a saude humana realizada por todo 
e qualquer profissional da area da saude, realizados nas sedes das tomadoras ou em locais designados 
por estas, compreendendo, mas nao se limitando a: (1) atividade medica ambulatorial, (2) atividades 
de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para a urgencias, (3) atividade medica 
ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares, (4) atividades de apoio a 
gestao de saude, atividades de assistencia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e convalescentes, 
atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistencia a paciente no domicilio, (5) 
atividades de assistencia social prestadas em residencias coletivas e particulares, (6) atividade de 
telemedicina e teleatendimento, (7) servicos moveis de atendimento a urgencias comum e uti movel, 
bem como, locacao de equipamentos para a realizacao dos servicos moveis de atendimento, (8) 
atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias, 
(9) atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgencias, (11) atividades de reproducao humana assistida, (12) atividades de atencao ambulatorial, 
(13) servicos de dialise e nefrologia, (14) servicos de tomografia, (15) servicos de diagnostico por 
imagem com uso de radiacao ionizante, exceto tomografia, (16) servicos de ressonancia magnetica, 
(17) servicos de diagnostico por imagem sem uso de radiacao ionizante, exceto ressonancia magnetica, 
(18) servicos de diagnostico por registro grafico - ecg, eeg e outros exames analogos, (19) servicos de 
diagnostico por metodos opticos - endoscopia e outros exames analogos, (20) servicos de quimioterapia 
(21) servicos de radioterapia, (22) servicos de hemoterapia, (23)servicos de litotripsia, (24) servicos de 
bancos de celulas e tecidos humanos, (25) atividades de servicos de complementacao diagnostica e 
terapeutica, (26) atividades de enfermagem, (27) atividades de profissionais da nutricao, (28) atividades 
de profissionais da area de saude, (29) atividades de praticas integrativas e complementares em saude 
humana, (30) atividades de bancos de leite humano, (31) atividades de acupuntura, (32) atividades de 
podologia, (33) outras atividades de atencao a saude humana, (34) clinicas e residencias geriatricas, 
(35) instituicoes de longa permanência para idosos, (36) centros de apoio a pacientes com cancer e 
com aids, (37) condominios residenciais para idosos, (38) atividades de centros de assistencia 
psicossocial, (39) atividades de assistencia psicossocial e a saude a portadores de disturbios psiquicos, 
deficiencia mental e dependencia quimica. Artigo 3º A sociedade tem sede social situada na Alameda 
Oscar Niemeyer, nº 400, sala comercial 501, bairro Vale do Sereno, Nova Lima/MG, CEP 34006-049 
e, o foro escolhido para ajuizamento de quaisquer ações é o da Comarca de Nova Lima/MG com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir 
ou encerrar dependências em qualquer parte do território nacional, ou no exterior. Parágrafo Primeiro: 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais, ou outras dependências no país ou no exterior, por 
ato ou deliberação dos acionistas. Parágrafo Segundo: A Companhia possui uma filial sediada na Rua 
Presidente Vargas nº 285, Loja 02, Bairro Centro, Brumadinho/MG, CEP 35.460-000 (Filial 
Brumadinho). Parágrafo Terceiro: A Companhia possui filial na Cidade de São Joaquim de Bicas/MG, 
com endereço na Avenida José Gabriel de Resende, nº 657, LOTE 00004 QUADRA00076, Bairro 
Tereza Cristina II, CEP 32.920-970 (Filial São Joaquim de Bicas). Parágrafo Quarto: A Companhia 
possui filial na Cidade de Goiânia/GO, com endereço na Avenida D, esquina com Rua 09, Quadra 
G-11, Lote 01, Número 419, SALA 401, Edifício Comercial Marista, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 
74.150-040 (Filial Goiânia). Parágrafo Quinto: A Companhia possui filial na Cidade de Águia Branca/
ES, com endereço na Rua Vista Linda, nº 75, andar 01, apartamento 103, Bairro João Paulo ll, CEP 
29795000. (Filial Águia Branca). Parágrafo Sexto: A Companhia possui filial na Cidade de Vitória/ES, 
com endereço na Professor Almeida Cousin, nº 125, bairro Enseada Do Suá, município de Vitória/MG, 
CEP 29050-565 - (Filial Vitória). Parágrafo Sétimo: A Companhia possui filial na Cidade de Governador 
Valadares, com endereço na Av. Minas Gerais, 700 - Sl 109, bairro Centro, Governador Valadares/MG, 
CEP: 35.010-151. (Filial Governador Valadares). Parágrafo Oitavo: A Companhia possui filial na 
Cidade de Pará de Minas/MG, com endereço na Rua Benedito Valadares, no 478, sala 202, bairro 
Centro, Pará de Minas/MG, CEP: 35660-630. (Filial Pará de Minas). Parágrafo Nono: A Companhia 
possui filial na Cidade de Ubá/MG, com endereço na Rua Farmacêutico Mario De Azevedo, Nº 340, 
Casa A, Bairro Jardim Gloria, Município De UBÁ/MG, CEP 36500-142 (Filial Ubá). Parágrafo Décimo 
A Companhia possui filial na Cidade de Novo Hamburgo/RS, com endereço na Rua Domingos de 
Almeida nº 338, bairro Centro, Município de Novo Hamburgo/RS, CEP 93.510-100 (Filial Novo 
Hamburgo). Parágrafo Décimo Primeiro: A Companhia possui filial na cidade de Guarulhos/SP, na 
Avenida Salgado Filho nº 2120, sala 2112 C andar 21, bairro Centro, Guarulhos/SP, CEP:07.115-000 
(Filial Guarulhos); Parágrafo Décimo Segundo: A Companhia possui filial na cidade de cidade de 
Salvador/BA, na Avenida Tancredo Neves nº 1283, sala 902, Edifício Empresarial Ômega, bairro 
Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021. Artigo 4º A empresa iniciou suas atividades em 
28/03/2014 sendo sua duração por prazo indeterminado. CAPÍTULO II – Capital e Ações - Artigo 5º O 
capital social é no valor de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais), dividido em 8.200.000 
(oito milhões e duzentas mil ações ordinárias nominativas), sem valor nominal, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional. Artigo 6º A sociedade não emitirá certificados, cautelas ou 
títulos múltiplos representativos de ações, fornecendo aos seus acionistas, tão logo solicitado, 
certidões inegociáveis dos assentamentos dos livros, descritivas de sua posição acionária. Artigo 7º 
Cada acionista terá o direito de preferência de subscrever ações, se e quando emitidas, na igual 
proporção de sua participação no capital social, nos termos da lei. Artigo 8º No caso de alienação de 
ações, sob qualquer forma, os demais acionistas terão preferência na aquisição das ações, em 
igualdade de condições com terceiros, respeitadas as disposições existentes nos Acordos de 
Acionistas existentes na Companhia, e, somente no caso de desistência de seus direitos preferenciais, 
é que as ações objeto da venda poderá ser negociadas com terceiros. Parágrafo primeiro. Caso 
qualquer acionista deseje exercer seu direito de preferência, deverá se manifestar, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da oferta, seu interesse em adquirir as ações ofertadas. 
Parágrafo segundo. É nula, não tendo qualquer efeito perante a sociedade e aos acionistas, a cessão 
e transferência por preço inferior àquele constante da comunicação ou pela falta de cumprimento das 
formalidades previstas nesta cláusula. Artigo 9º Por deliberação da Assembleia Geral, a companhia 
poderá adquirir suas próprias ações, nos termos do art. 30, §1º, da Lei 6.404/76, inclusive mediante a 
utilização de lucros acumulados ou capital excedente, sem redução do Capital integralizado. Artigo 10º 
As ações não poderão ser objeto de garantia em operação financeira de qualquer natureza e/ou ainda 
nomeadas a penhora por dívidas dos acionistas, salvo se deliberado de forma diversa pelos Acionistas 
em Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim. Artigo 11 Por autorização do art. 36 da 
Lei 6.404/76 o presente Estatuto impõe as seguintes limitações à circulação das ações nominativas 
que conforme sua forma de aquisição obedecerá às seguintes condições: I O Acionista que decidir 
retirar-se da sociedade deverá, inicialmente, oferecer suas ações nominativas aos acionistas 

remanescentes, que terão preferência em adquiri-las, na mesma proporção de sua participação no 
Capital Social. II Caso os acionistas remanescentes declinarem de seu direito de preferência, as ações 
nominativas poderão ser cedidas livremente a terceiros. III A admissão do terceiro interessado deverá 
ser previamente autorizada pelos demais Acionistas em Assembleia Geral Extraordinária e que 
representem a maioria das Ações com direito a voto, os quais não o aprovando, obrigam-se a adquirir 
as ações nas condições descritas no Artigo 11. Parágrafo Primeiro - Os Acionistas poderão optar 
ainda pela aquisição das ações pela própria Companhia, mantendo as mesmas em Tesouraria, 
conforme previsão do Artigo 9º. Parágrafo Segundo - O Acionista ou terceiro receberá dos Acionistas 
adquirentes, ou da Companhia na hipótese Artigo 11, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais, 
o valor correspondente à sua participação no Capital Social da entidade, ou em prazo maior respeitando 
sempre a capacidade de pagamento da Companhia. Capítulo III - Administração da Sociedade - 
Artigo 12 A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 2 Diretores Estatutários, 
sendo um Diretor Presidente e um Diretor sem denominação definida. Artigo 13 Os Diretores serão 
eleitos por maioria de votos, para um mandato de 3 (três) ano, podendo ser reeleitos. Parágrafo 
Primeiro. Os Diretores serão pessoas naturais, residentes no País, sendo ou não acionistas da 
empresa. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão empossados no mesmo ato que os eleger, ou, 
posteriormente, através de termo próprio no livro de “Registro de Atas” e permanecerão no exercício 
de seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo Terceiro. Os Diretores ficam dispensados 
de prestar caução. Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral, por maioria de votos, fixará as atribuições 
dos diretores. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes aos seus interesses. Parágrafo Primeiro: 
Compete ao Diretor Presidente: I. representar a Companhia em assembleias gerais de acionistas e/ou 
de quotistas de sociedades da qual a Companhia faça parte, ou indicar um Diretor ou procurador para 
fazê-lo; II. prestar contas à Assembleia Geral, atuando nos assuntos institucionais da Companhia, 
dirigindo o desenvolvimento de inovações e novos negócios; III. dirigir os negócios e a administração 
geral da Companhia, orientando os trabalhos dos demais diretores e administradores não estatutários; 
IV. convocar e presidir as reuniões da Diretoria; V. conceder licença aos membros da Diretoria e 
indicar-lhes substitutos; VI. representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
perante órgãos da administração pública direta e indireta, autárquica e fundacional; VII. acompanhar 
as metas orçamentárias da Companhia; VIII. elaborar, sob orientação da Assembleia Geral o 
planejamento comercial e orçamentário da Companhia; Parágrafo Segundo: Compete ao Diretor: I. 
dirigir e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da Companhia e suas controladas, 
coligadas e filiais, incluindo a análise de investimentos e definição dos limites de exposição a risco, 
propositura e contratação de empréstimos e financiamentos, operações de tesouraria e o planejamento 
e controle financeiro da Companhia; II. acompanhar as metas orçamentárias da Companhia juntamente 
com o Diretor- Presidente; III. exercer o controle dos bens patrimoniais e promover a gestão contábil-
fiscal da Companhia e de suas controladas, coligadas e filiais; IV. criar e desenvolver políticas, 
operações e processos que tornem a gestão tecnológica da empresa mais efetiva, reduzindo custos e 
aumentando a eficiência dos sistemas; V. alinhar a estratégia e os objetivos da organização com as 
equipes tecnológicas, identificando oportunidades e riscos; VI. criar e manter padrões de 
desenvolvimento tecnológico, de operação sistêmica e análise de performance; VII. administrar, gerir e 
superintender a produção dos serviços ofertados pela Companhia; VIII. administrar, gerir e coordenar 
os setores técnicos, comercial e operacional das unidades de negócios da Companhia; IX. administrar, 
gerir e superintender o acervo técnico geral da Sociedade. Artigo 15 Ocorrendo vaga em cargo de 
Diretor, a Assembleia Geral elegerá o novo Diretor para completar o mandato do substituído ou 
indicará um dentre os Diretores, para assumir a função do cargo vago, continuando o indicado a ter 
apenas um voto nas Reuniões de Diretoria e optando pela remuneração de um dos seus cargos. 
Parágrafo único. Nos impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos Diretores, o 
substituto será escolhido entre os demais pela Assembleia Geral. Artigo 16 Os Diretores reunir-se-ão 
sempre que for necessário e as resoluções ou decisões tomadas constarão de registro no “Livro de 
Atas de Reuniões da Diretoria”. Artigo 17 Respeitando o disposto no Artigo 19, a alienação ou oneração 
de bens integrantes do ativo permanente da sociedade, bem como todos os atos que criarem 
obrigações para a sociedade, ou exonerarem terceiros de obrigações para com ela, inclusive os 
contratos em geral, cheques, notas promissórias, emissão e aceite de letras de câmbio, duplicatas e 
quaisquer títulos de crédito, as confissões de dívida, contratos de abertura de crédito e outros do 
mesmo gênero, só serão válidos, em relação à sociedade, se assinados conjuntamente por dois 
Diretores, por um diretor em conjunto com um procurador, ou por dois procuradores, com poderes 
especiais para isso. Parágrafo Único. É vedado a concessão de avais, fianças e quaisquer outras 
garantias pessoais físicas ou jurídicas. Artigo 18 A constituição de procuradores para representar a 
sociedade será feita por 2 (dois) Diretores, mencionando-se no instrumento os poderes outorgados e o 
prazo de duração do mandato. Parágrafo único. O mandato com cláusula “ad judicia”, para o foro 
judicial ou administrativo, poderá ser outorgado por apenas 1 Diretor e poderá ser por prazo 
indeterminado. Artigo 19 Os Diretores poderão, observadas as políticas gerais traçadas pelos 
acionistas controladores e respeitado o disposto na Lei e no presente Estatuto, especificamente nos 
artigos 12 a 18, praticar todos e quaisquer atos necessários ao funcionamento e evolução da 
sociedade. Artigo 20 Compete à Assembleia Geral fixar o valor global e anual, da remuneração a ser 
distribuída aos da Diretoria. Capítulo IV - Responsabilidade dos Administradores - Artigo 21 Os 
Administradores respondem perante a Sociedade e terceiros pelos atos que praticarem no exercício de 
suas funções, nos termos da lei e do presente Estatuto Social. Artigo 22 A Sociedade assegurará aos 
membros e ex-membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, quando legalmente possível, a 
defesa em processos judiciais e administrativos propostos por terceiros contra as pessoas aqui 
designadas, durante ou após os respectivos mandatos, por atos de gestão praticados no exercício de 
suas funções, podendo manter contrato de seguro para a cobertura de despesas processuais, 
honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos. Parágrafo Único: Se o 
membro do Conselho Fiscal, o Diretor ou o empregado for condenado, com decisão transitada em 
julgado, deverá ressarcir a Sociedade de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, 
quando não cobertos por seguro. Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 23 A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses do ano, para os fins previstos na 
legislação aplicável, e, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas em sua convocação, 
instalação e deliberações as prescrições legais pertinentes. Artigo 24 A Assembleia Geral será 
convocada pela Diretoria Executiva ou pelo acionista, na forma da legislação aplicável. Artigo 25 Os 
trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por Mesa composta por um Diretor da Sociedade, que 
presidirá os trabalhos, e por um Secretário indicado pelo Presidente, competindo a este lavrar no livro 
próprio a ata dos trabalhos e deliberações. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral Ordinária e a 
Assembleia Geral Extraordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo 
local, data e hora, e instrumentalizadas em ata única. Parágrafo Segundo. As deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas, ressalvadas as exceções previstas na legislação aplicável, por 
maioria absoluta de votos. Artigo 26 Compete à Assembleia Geral, além de outras matérias legalmente 
previstas: a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b) alterar o Estatuto Social da 
Sociedade; c) eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal e os Diretores da Sociedade, fixar- 
lhes as atribuições e honorários, observado o presente Estatuto Social; d) fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; e) avaliar anualmente o 
desempenho dos Diretores, observados a exposição dos atos de gestão quanto à licitude e eficácia da 
ação administrativa, a contribuição para o resultado do exercício e a consecução dos objetivos 
estabelecidos no Plano de Negócios da Companhia e atendimento à Estratégia de Longo Prazo; f) 
deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução ou liquidação da Sociedade, 
eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas, observadas a legislação e regulamentação 
aplicáveis; g) deliberar sobre o aumento ou redução do capital social da Sociedade; h) aprovar o plano 
de investimento e o Orçamento Anual da Sociedade, bem como suas alterações e revisões; e, i) 
manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria Executiva. Capítulo VI - 
Conselho Fiscal - Artigo 27 A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros 
efetivos e suplentes em igual número, eleito anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, podendo ser 
reeleitos uma única vez. O Conselho Fiscal não funcionará de modo permanente, somente se instalado 
nas hipóteses e na forma prevista no artigo 161, parágrafo 2º e 3º da Lei 6.404/76. O Conselho Fiscal, 
quando eleito, tomará posse no mesmo ato ou Assembleia, que o eleger. Parágrafo Primeiro. 
Previamente à sua eleição o indicado ao cargo de Conselheiro Fiscal deverá subscrever declaração, 
atestando que preenche os requisitos técnicos e legais específicos e que não está inserido em nenhum 
caso de vedação ou impedimento legal para assunção do referido cargo, observada a legislação e 
regulamentação aplicáveis. Parágrafo Segundo. As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas na 
Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada, anualmente, pela Assembleia Geral que os eleger, obedecido o valor mínimo determinado 
no § 3º do art. 162 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Capítulo VII - Exercício Social - Artigo 
28 O Exercício Social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas 
as Demonstrações Financeiras, atendidas as prescrições da legislação aplicável. Artigo 29 O Lucro 
Líquido apurado em cada exercício social será assim destinado: a) 5% (cinco por cento) para o fundo 
de reserva legal, até o limite previsto na legislação aplicável; b) 50% (cinquenta por cento), no mínimo, 
ajustado na forma legal, a título de dividendos aos acionistas; e, c) o remanescente, conforme for 
deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. A Diretoria Executiva poderá declarar 
dividendos intermediários e/ou intercalares e/ou Juros sobre Capital Próprio, à conta de reserva de 
lucros acumulados, de reservas de lucros ou de lucros apurados em balanços semestrais ou 
intermediários. Parágrafo Segundo. As importâncias declaradas e pagas ou creditadas a título de 
Juros sobre o Capital Próprio, de acordo com a legislação pertinente, serão imputadas aos valores do 
dividendo obrigatório ou do dividendo estatutário, integrando o montante dos dividendos distribuídos 
pela Sociedade, para todos os efeitos legais. Parágrafo Terceiro. No caso de não ser fixada a data ou 
prazo para pagamento, os dividendos ficarão à disposição dos interessados a partir de 30 (trinta) dias 
da data de sua declaração e se não reclamados, no prazo de 3 (três) anos, reverterão em benefício da 
Sociedade. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 30 A sociedade dissolver-se-á em 
ocorrendo uma das hipóteses previstas no Art. 206 da Lei 6.404/76, ou por deliberação de acionistas 
representando pelo menos 60% (sessenta por cento) do Capital Social com direito a voto, procedendo-
se a liquidação de acordo com as determinações legais, ou por integral consecução do propósito 
específico da Companhia. Artigo 31 A Assembleia Geral estabelecerá o modo de liquidação, elegendo, 
na ocasião, os liquidantes e o Conselho Fiscal para atuação no período correspondente. Capítulo IX 
– Da Alienação das Ações - Artigo 32 A transferência de Ações, conforme estabelecido no artigo 11, 
observada a forma de aquisição obedecerá às seguintes condições: Parágrafo Primeiro. As ações 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
acionistas ordinários a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
alterando sua titularidade nos livros próprios. Parágrafo Segundo. O acionista que decidir retirar-se da 
sociedade deverá oferecer suas ações aos acionistas ordinários, que terão preferência em adquiri-las, 
na mesma proporção de sua participação no capital social. Parágrafo Terceiro. O acionista retirante 
receberá dos acionistas adquirentes, em até 12 (doze) parcelas mensais iguais, o valor correspondente 
à sua participação no Capital Social, ou em prazo maior respeitando sempre a capacidade de 
pagamento da Companhia. Parágrafo Quarto. Caso os acionistas remanescentes declinarem de seu 
direito de preferência, as ações deverão ser adquiridas pela Companhia que as manterá em tesouraria, 
conforme o permissivo legal. Parágrafo Quinto. A admissão do terceiro interessado deverá ser 
previamente autorizada pelos sócios remanescentes, que representem a maioria do capital social, os 
quais não o aprovando, obrigam-se a adquirir as ações, nas condições descritas no parágrafo terceiro 
desta cláusula. Cláusula X - Da Sucessão Societária - Artigo 33 A Companhia não entrará em 
dissolução e consequentemente em liquidação, em virtude de morte ou incapacidade de quaisquer 
acionistas, desde que os demais queiram prosseguir com o empreendimento. Parágrafo Único: 
Ocorrendo quaisquer destes eventos, as ações pertencentes ao acionista falecido, interdito ou incapaz 
serão liquidadas e os valores pagos aos seus herdeiros ou curador, mediante aprovação por maioria 
do capital social remanescente. Artigo 34 Em caso de liquidação das ações o acionista receberá sua 
apuração dos haveres em no mínimo 12 (doze) parcelas mensais iguais, cujo valor correspondente de 
sua participação no Capital Social da Sociedade, que será calculado da seguinte forma:
P = VPL x (pp)%, onde:
P = Valor da participação alienanda;
VPL = Valor do Patrimônio Líquido da Companhia;
(pp)% = razão entre o número de ações do acionista, calculado sobre o número total de ações da
  Companhia: (Nº de Ações do Acionista/ Nº de Ações Totais);
Parágrafo Único: As parcelas serão corrigidas pelo fator utilizado para a correção da Caderneta 
de Poupança, a partir do mês em que o sócio retirante efetivamente, deixar a sociedade. Capítulo 
XI - Disposições Transitórias - Artigo 35 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela 
legislação vigente. Artigo 36 Todo e qualquer conflito ou controvérsia, decorrente ou relacionado a 
este Estatuto ou à Companhia (“Conflito”), será resolvido por arbitragem, administrada e realizada de 
acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem Empresarial – Brasil (CAMARB), 
por 3 (três) árbitros, nomeados conforme disposto no referido Regulamento. A arbitragem será 
realizada em Belo Horizonte, MG, em língua portuguesa e segundo a legislação brasileira, sendo 
vedado aos árbitros julgar por equidade. Parágrafo Único: Os acionistas devem manter confidenciais 
todas e quaisquer informações referentes ao Conflito e ao procedimento arbitral. Artigo 37 Na hipótese 
do Regulamento da CAMARB ser omisso quanto a quaisquer aspectos procedimentais, as omissões 
serão supridas pelo Tribunal Arbitral por referência: (a) a Lei Federal 9.307/96 (Lei de Arbitragem); e 
(b) a Lei 13.105/2015. (Código de Processo Civil Brasileiro), nesta ordem. Artigo 38 As decisões da 
arbitragem serão consideradas finais e definitivas, não cabendo qualquer recurso contra as mesmas, 
ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem. 
Artigo 39 Os acionistas reconhecem que qualquer um deles poderá requerer medida liminar ou 
cautelar a um juízo, antes do início da arbitragem, sendo que o pedido de tal medida, antes do início da 
arbitragem não deverá ser considerado inconsistente ou uma renúncia a qualquer uma das disposições 
contidas neste capítulo, e não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de arbitragem, 
nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. 
Parágrafo Primeiro. Para a finalidade prevista no artigo acima, os acionistas elegem o Foro da 
Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Parágrafo Segundo. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida 
liminar ou cautelar deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral, que poderá valer-se do disposto no artigo 
22, §4º, da Lei de Arbitragem. Nova Lima/MG, 25 de novembro de 2024. Assinam a presente ata 
digitalmente, como Presidente da Mesa, Sr. JOÃO PEDRO LAURITO MACHADO e secretariado pelo 
Sr. ANDRÉ LUIZ OTONI SOARES; assinam digitalmente como acionistas: MC2 PARTICIPAÇÕES 
S.A, neste ato representada por seu Sócio Administrador Mario Caliari Corteletti. Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 12397138 em 23/01/2025 da Empresa 
SERMEP SERVICOS MEDICOS S.A, Nire 31300139719 e protocolo 247465178 - 10/12/2024. Efeitos 
do registro: 25/11/2024. Autenticação: ACAEAC88BEB637481297F71994F3CD3EC3D05A. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.
br e informe nº do protocolo 24/746.517-8 e o código de segurança 3ac2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 24/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

UFV GDPAR MG1 Equipamentos Fotovoltaicos S.A.
CNPJ/MF nº 22.869.797/0001-09 - NIRE 31300168816

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Janeiro de 2025
I. Data, hora e local: Aos 27 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, realizada na sede da UFV GDPAR MG1 Equipamentos 
Fotovoltaicos S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, na antiga 
Estrada Várzea da Palma/Belo Horizonte a Direita, s/nº, Km 6, Setor 4, Zona Rural, CEP 39.260-000. II. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. III. Mesa: 
Presidente: Pedro Geraldi Ferreira, Secretário: Simone Costa de Medeiros Suarez. IV. Ordem do dia: Deliberar sobre: 
(i) prestação, pela Companhia, de fiança (“Fiança”), para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento das 
Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), devidas pela GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A. 
(“Emissora”) em favor dos titulares das Debêntures da Série Ponte (conforme definido abaixo) e dos titulares das 
Debêntures da Série Incentivada (conforme definido abaixo) (em conjunto, os “Debênturistas”), representados pela 
(i.a) OPEA Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22, na qualidade de representante 
da comunhão dos titulares das Debêntures da Série Ponte (“Securitizadora”); e (i.b) Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das Debêntures da Série Incentivada (“Agente Fiduciário”), relativas à 2ª 
(segunda) emissão da Emissora, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, 
com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, para (a) colocação privada, no contexto de uma operação 
de securitização de recebíveis, realizada em observância ao disposto na Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, 
conforme em vigor (“Lei 14.430”) e na Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), por meio da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, da 9ª 
(nona) emissão da Securitizadora (“Debêntures Securitizadas” e “Operação de Securitização”), no caso das 
debêntures da primeira Série (“Debêntures da Série Ponte” e “Série Ponte”, respectivamente); e (b) distribuição 
pública, em rito de registro automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” 
e “Oferta”, respectivamente), no caso das debêntures da segunda Série ( “Debêntures da Série Incentivada” e “Série 
Incentivada”, respectivamente), ambas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em 2 (Duas) Séries, Sendo a Primeira Série Para Colocação Privada e a Segunda Série Para Distribuição Pública, em Rito 
de Registro Automático, da GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a 
Securitizadora, o Agente Fiduciário, a Companhia a GD - Geração Distribuída e Participações S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 34.656.852/0001-53 (“GD Holding”); a UFV GDPAR SP1 Equipamentos Fotovoltaicos S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.966.201/0001-50 (“SPE Rio das Pedras”); a UFV GDPAR-SN GO 4 Equipamentos 
Fotovoltaicos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.427.814/0001-29 (“SPE Niquelândia” e, em conjunto com a 
Companhia e a SPE Rio das Pedras, as “SPEs” e, ainda, as SPEs em conjunto com a GD Holding, as “Fiadoras” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente) (“Emissão”); (ii) outorga, pela Companhia, em benefício dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário e pela Securitizadora, conforme o caso, de alienação fiduciária sobre 
equipamentos, presentes e futuros, relacionados a todas as Centrais (conforme definido na Escritura de Emissão) 
implementadas ou a serem implementadas nos imóveis indicados na Escritura de Emissão, e a celebração do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Equipamentos” e “Alienação Fiduciária de Equipamentos”, respectivamente); (iii) outorga, pela Companhia, em 
benefício dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário e pela Securitizadora, conforme o caso, de cessão 
fiduciária de direitos creditórios, e a celebração do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, 
Administração de Contas e Outras Avenças” (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente); 
(iv) a aprovação da outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações (conforme abaixo definido), do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão 
Fiduciária, por prazo de validade de 1 (um) ano, renovável por períodos iguais durante toda a vigência do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão 
Fiduciária; (v) sujeito à aprovação das matérias constantes nos itens acima, autorização à diretoria da Companhia, 
ou aos seus procuradores, para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações a serem tomadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, bem como a celebração de quaisquer documentos relacionados às matérias constantes nos itens 
acima, incluindo, mas sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição (conforme 
definido na Escritura de Emissão), do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, do Contrato de Cessão 
Fiduciária, do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços de 
Colocação, das Debêntures da Segunda Série da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, Para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SN Participações em Projetos Solares S.A.” (“Contrato de 
Distribuição”), do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças”, na forma 
de interveniente anuente (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e (vi) a ratificação dos atos já praticados 
pela diretoria da Companhia, em consonância com as deliberações acima. V. Deliberações Tomadas: Após o exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou 
e aprovou o quanto segue: (i) a prestação da Fiança, para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e/ou 
cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e futuras, no seu vencimento 
original ou antecipado, assumidas no âmbito da Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, incluindo, sem 
limitação, principal da dívida, juros, comissões, indenizações, pena convencional, multas e despesas, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à 
B3, à Securitizadora, ao Agente Fiduciário e outros prestadores de serviço, bem como o ressarcimento de todo e 
qualquer custo, encargo, despesa ou importância que o Agente Fiduciário venha a desembolsar, inclusive em 
decorrência da constituição, aperfeiçoamento ou excussão das Garantias, honorários advocatícios judiciais ou 
honorários advocatícios extrajudiciais (“Obrigações Garantidas”). A Companhia obrigar-se-á como fiadora e principal 
pagadora, perante os Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário e pela Securitizadora, conforme o caso, 
nos termos do Código Civil, sendo solidariamente responsável com as demais Fiadoras pela totalidade das Obrigações 
Garantidas, até a final liquidação das Obrigações Garantidas; (ii) a outorga da Alienação Fiduciária de Equipamentos 
e a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos; (iii) a outorga da Cessão Fiduciária e a 
celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; (iv) aprovar a outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de 
Cessão Fiduciária, por prazo de validade de 1 (um) ano, renovável por períodos iguais durante toda a vigência 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de 
Cessão Fiduciária; (v) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para a prática de todos e 
quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das 
deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, com relação à Emissão, à prestação da Fiança, à outorga 
da Alienação Fiduciária de Equipamentos e da Cessão Fiduciária, bem como para a celebração, independentemente 
de nova Assembleia Geral de acionistas ou outro ato societário da Companhia, de todos os contratos, aditamentos e 
documentos necessários para tanto, incluindo, mas sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato 
de Distribuição, do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, do Contrato de Cessão Fiduciária, do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, na qualidade de interveniente anuente, assim como de demais instrumentos 
acessórios, aditamentos, procurações, atas de assembleias gerais de acionistas e/ou de debenturistas, livros, anexos, 
formulários, procurações, declarações, notificações e requerimentos relativos às Debêntures e às matérias constantes 
nos itens acima; e (vi) a ratificação dos atos já praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com as 
deliberações acima. Esclarecimentos: Os acionistas autorizaram os diretores a tomar todas as providências 
necessárias para formalizar as deliberações acima, bem como publicar a presente ata na forma de extrato, conforme 
§3º do artigo 130 da Lei 6.404. VI. Lavratura e Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia foi 
encerrada, sendo a presente ata lavrada, a qual depois de lida e aprovada, foi então assinada por todos os presentes. 
Mesa: Pedro Geraldi Ferreira (Presidente) e Simone Costa de Medeiros Suarez (Secretária). Acionista Presente: GD 
- Geração Distribuída e Participações S.A. e GDPAR SH Participações em Projetos Solares Ltda. Várzea da Palma/SP, 
27 de janeiro de 2025. Mesa: Pedro Geraldi Ferreira - Presidente da Mesa; Simone Costa de Medeiros Suarez - 
Secretária. Acionista: GD - Geração Distribuída e Participações S.A. - Pedro Geraldi Ferreira; Simone Costa de 
Medeiros Suarez - GDPAR SH Participações em Projetos Solares Ltda. - Pedro Geraldi Ferreira - Simone Costa de 
Medeiros Suarez.

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2025

Torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de brinquedos pedagógicos e recreativos, para atender aos municípios 
integrantes do Consórcio.O edital e seus anexos estarão disponíveis através 
dos sites:www.altoparaopeba.mg.gov.br e www.gov.br/pncp/pt-br e 
ocorrerá no endereço http://codap.licitapp.com.br. Abertura das propostas: 
13/02/2025, às 13 horas. Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília – DF.

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHOMI
AVISO DE PRORROGAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Itanhomi, torna público, para
conhecimento de todos, a prorrogação da data de recebimento e julgamento das propostas
referentes à Licitação Nº 002/2025 - Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025.
Objeto: Contratação de empresa para o transporte de alunos, publicado no Diário do
Comércio (edição do dia 29/01/2025, página 6, parte inferior da coluna 1). Assim onde se
lê: 1º - "Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:59 horas do dia 11/02/
2025", leia-se: "Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:59 horas do dia
13/02/2025". 2º - "Data e horário do início da disputa: 09:00 horas do dia 11/02/2025", leia-
se: "Data e horário do início da disputa: 09:00 horas do dia 13/02/2025". Prefeitura Munici-
pal de Itanhomi, 30/01/2025. Dr. Arthur Di Carlo Ferreira e Silva - Prefeito Municipal.
Justificativa: Necessidade de alteração no Lote 1 do Termo de Referência.
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